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MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE, 
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

Dispensar, a servidora MARIA FERNANDA DE SOUZA DI- 
NIZ, Registro ne 3.002, Motorista A, NÍval "12", lotada no Se
tor de Oficina e Garagem da Secretaria de Serviços Municipais 
desta Prefeitura Municipal, no regime da Consolidação das Leis 
do Trabalho, C.L.T., a partir de is de fevereiro de 1994.

Registre—se e cumpra—se.

P.M. de Lorfena,^^ de janeiro de 1994.

MAR ES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE 
Municiüal

Registrada em Livro próprio da Sub-Secretaria de 
Legislação da Procuradoria do Município e publicada no Paço 
Municipal.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretária Adjunta de Legislação


